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O l)iKtor de Desenvolvimento de Pessoas da Píó-
Reitoria dc Gestão de Pessoas do Instituto Feder'al do
Paraná. no uso4da colnpctência que Ihc confere a
Portaria N' 995 de 27 dc .julho cle 2016, considcraildo o
disposto nos parágrafos 2' e 5' do artigo 10 eno artigo
0-A da Lei n' 1 1.091 de 12.01.2005.'a Portaria 623 dc

26/09/2011 do Magnífico Reitor, e confbj-rale processo
u' 23:1 11.{)1)+(1 1 5/201 7-67,

RESOLVE

[. Conceder progressão por mérito profissional à servidora, ocupante do
cargo dc Contador. Confomte-abaixo

SIAPE SERVIDOR NOTA l NÍVEL PA DRÂO DE
VENCINIEN'J'OS

D.ATA DA
PROGRESSÃO

DE l PA RA
KAR[Nt ']'HoN]AZ 19/05/17

11. A data tiRaI do interstício para a mencionada scn'adora habilitar-se à
progressão subsequente é 1 9/]1/18

HEl\'lERSON l\'IARCIO GONÇALX'ES CA)IEI,O

Diretor dc Desenx olvimejito de Pessoas

Pró-Reitoria de Gestão dc Pessoas
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